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PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

 

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Igualdade Racial - MIR
– CNPJ: 06.064.438/0001-10

Nome da autoridade competente: Anielle Francisco da Silva

Número do CPF: XXX.381.567-XX

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: Secretaria de Políticas de Ações Afirmativas, Combate e Superação do Racismo/Ministério da
Igualdade Racial - MIR

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto nº 01 de janeiro de 2023, publicado
em 01/01/2023, no DOU – Seção 02 - Edição Especial, página nº 02.

b) UG SIAFI:

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 810008/00001 - Ministério
da Igualdade Racial.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada(a): Universidade Federal Fluminense - UFF - CNPJ:
28.523.215/0001-06

Nome da autoridade competente: Antônio Cláudio Lucas da Nóbrega

Número do CPF: XXX.987.697-XX

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED: Instituto de Arte e Comunicação Social e Departamento de Arte

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura:  Decreto de 22 de novembro de 2022,
publicado no DOU no dia 22/11/2022 - Seção 2.

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 153056 – Universidade Federal
Fluminense - UFF

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: 153056 -
Universidade Federal Fluminense - UFF / 150123 - Coordenação de Projetos com a Fundação de Apoio -
Euclides da Cunha - PLAP

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:

Realização do "Dia de Iemanjá do Arpoador" e do "Encontro de Mestres dos Territórios do Saber RJ", eventos
gratuitos voltados à valorização da cultura afro-brasileira, fortalecimento de comunidades tradicionais,
promoção da economia criativa e combate ao racismo estrutural

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:

Serão realizadas duas ações principais:

Meta 1 – Dia de Iemanjá do Arpoador Evento cultural gratuito de grande porte voltado à valorização das
tradições afro-brasileiras, com apresentações artísticas, oficinas, atividades formativas e ações de
acessibilidade. Estima-se a participação de 10.000 pessoas presencialmente.

Meta 2 – Encontro de Mestres dos Territórios do Saber RJ  Seminário técnico-cultural com foco na
salvaguarda de patrimônios imateriais, intercâmbio de saberes e promoção da equidade racial. Participação
estimada de 1.000 pessoas, presencial e on-line.

Ambas as metas incluem ações de produção, infraestrutura, comunicação, registro audiovisual, segurança,
alimentação, acessibilidade e prestação de contas.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
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As comunidades tradicionais de matriz africana e caiçara do Estado do Rio de Janeiro enfrentam exclusão
histórica das políticas públicas de cultura. A celebração do TED visa garantir suporte técnico, financeiro e
logístico para a realização de dois eventos estratégicos que promovem a visibilidade, valorização e
fortalecimento dessas comunidades, fomentando a economia criativa, a inclusão social e o combate ao
racismo estrutural. O projeto contribui diretamente para a preservação do patrimônio imaterial e para a
promoção da igualdade racial.

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração
pública federal?

( X )Sim

(    )Não

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

( X ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

( X ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.

( X ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou
fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à
consecução do objeto do TED?

( X ) Sim

(    ) Não

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de R$ 128.500,00:

Coordenação e administração

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

9.1 Meta Física de Execução
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METAS DESCRIÇÃO Unidade de Medida Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total Início Fim

Meta 1
Dia de Iemanjá
do Arpoador Evento  366.000,00 366.000,00 Novembro

/ 2025
Novembro

/2026

PRODUTO
1.1

Coordenação
Curatorial Profissional 1 4.000,00 20.000,00

Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
1.2

Produção
Executiva Serviço 1 3.000,00 9.000,00

Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
1.3

Assistente de
Produção Serviço 9 1.500,00 13.500,00

Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
1.4

Coordenador de
mobilização
comunitária

Serviço 1 4.000,00 12.000,00
Novembro

/ 2025
Novembro

/2026

PRODUTO
1.5

Articuladores
locais Serviço 6 1.500,00 9.000,00

Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
1.6

Coordenação
Artística Serviço 1 3.500,00 10.500,00

Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
1.7

Produção Artística Serviço 1 4.000,00 8.000,00 Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
1.8

Produção Técnica Serviço 1 4.000,00 8.000,00 Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
1.9

Supervisão
Técnica (UFF) Profissional 1 4.000,00 8.000,00

Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
1.10

Técnico de Som Profissional 2 2.500,00 5.000,00 Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
1.11

Bolsistas da UFF Bolsa 3 1.000,00 3.000,00 Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
1.12

LOGÍSTICA E
INFRAESTRUTURA Serviço 1 240.700,00 240.700,00

Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
1.13

COMUNICAÇÃO Serviço 1 19.300,00 19.300,00 Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

Meta 2

Encontro de
Mestres dos
Territórios do
Saber RJ

Evento 1 105.500,00 105.500,00
Novembro

/ 2025
Novembro

/2026

PRODUTO
2.1

Evento de
Mestres Evento 1 105.500,00 105.500,00

Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

META 3
Coordenação e
administração Unidade 1 128.500,00 128.500,00

Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
3.2

Coordenação
Geral do Projeto
UFF

Bolsa 1 4.000,00 20.000,00
Novembro

/ 2025
Novembro

/2026

PRODUTO
3.3

Coordenação
Administrativa Bolsa 1 2.500,00 12.500,00

Novembro
/ 2025

Novembro
/2026

PRODUTO
3.4

Gestão
Administrativa
UFF/FEC

Bolsa 1 96.000,00 96.000,00
Novembro

/ 2025
Novembro

/2026

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Novembro / 2025 R$ 600.000,00

Plano de Trabalho do Termo de Exec Descentralizada 55837872         SEI 21290.002956/2025-64 / pg. 3



 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Não R$ 471.500,00

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Sim R$ 128.500,00

TOTAL TED  R$ 600.000,00

 

12. PROPOSIÇÃO

Niterói/RJ, na data da assinatura digital

ANTÔNIO CLÁUDIO LUCAS DA NÓBREGA

Reitor da Universidade Federal Fluminense - UFF

 

13. APROVAÇÃO

Brasília/DF, na data da assinatura digital

ANIELLE FRANCISCO DA SILVA

Ministra da Igualdade Racial

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA, Reitor, em
28/11/2025, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anielle Francisco Da Silva, Ministro(a) de Estado, em
28/11/2025, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 55837872 e o
código CRC E7C37D73.

Referência: Processo nº 21290.002956/2025-64. SEI nº 55837872
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